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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. N' 2srn9-04

o rNsrrruro »r rnorrçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que aúoriza a:

INTEREssADo: Polimix Concreto Lüda.

0 6 l4AR &4

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei no 3.875 de 24 de Julho de 2012.

Julian nt€ de Souza
Diretor Presidente

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Torquato Tapajós, no 12075, Parte (Lote B),
Tarumã Açu, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 29.067.113/0354-96 INscRrÇÀoESTADUAL:

Forr: (92) 3644-2373 Frx: (92) 981í5-8503

REGrsrRo No IP AANÁ 1012.2317 PRocEsso Ns: 002658/2023-08

ArrvrDADE: ConshuÉo Civil e lnfraestrutura - Usina de Produçáo de Concreto

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, n" 12075, Parte (Lote B), Tarumã
Açu, Manaus-AM.

FTNALIDADE: Autorizar a operação de uma usina para produçáo de concreto, com
lavagem, manutençâo, e troca de óleo e ponto de abastecimento para veículos
betoneiras da prôpria frota.

PoTENCIALPoLUTDoR./DEGRÂD.loon:Médio PonrE:Médio

PRAzo DE vALrDl»r oEsrl LrcrNÇA: 0l ANo

.\tcnçiio:
. Esta licença é compostâ de 2l restriçõ€s c/ou coldiçõês constaltes no versor cujo niio

cumprimento/âtendimento sujeitârá â süa invalidâçío e/oü as penâlidâdes previstâs em rormas.
. Esta liceoça llão comprovâ nem sübstitui o documenlo de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permanecer Da localizaçâo da atividade e exposta de forms visível (freote e rerso),

Manaus-AM
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O pedido de licenciamento e a rcspêctiva concessâo da mesma, só terá validad€ quando publicada Diá o Oficial
do Estado, peri&ico regional local ou local de grande circulação, em meio eleüônico de comunicação maDtido p€lo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme ü1.24, da tri n".3.7E5 de 24 de julho de
2012;
A soliciração da renovaçâo da Liceaça Ambicntal dcvcrá ser requerida num prazo mínimo de I20 dirs, antes do
vencimento, çonfolme ad.23, da L€i 0".3.785 dc 24 dejulho de 2012;
A prcsente Liçcnça cstá sendo concedida com base nas informações constantes no proocsso n'. 002658/202348.
Toda e qualquer modiÍicação inaoduzida no projeto após a emissâo da Licença implicad na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç& com ônus paÍa o intcrcssado.
Esta Licença é válida ap€nas para a localização. atividade c finalidade constante na mesm4 devendo o interessado
requcrEr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqucr um desrcs itens.
Esta Licençâ nilo dispersa e nem substitui ncnhum documcnto exigido pela tÉgislação Federal, Estadual e
Municipal.
Realizar monitoramento com fiequência semc3trrl dos efluentes oriundos do Sistema Separador Água e Ólco -
SAO, Í,or meio de análiscs quimicas e flsico-químicás, realizado poÍ lúoratório licenciado e cadastrado neste
IPAAM. devcndo ser priorizado os seguintes parâmetros pat"a análise: pH, ólcos e grexes mincrris, índice de
fenóis, turbidez, sólidog gedincatávcir, sólidos suspenros, sólidos diósolvidos, sulfctos, DQO, devendo ser
cncamiúado scmêstrdDentc a êst6 Instituto os respectivos laudos originais ou cópia autenticada. com assinatura
do técnico responúvel pela análisc. Havendo alteraçô€s nos valorcs cstabelecidos na Legislação de quaisquer
parâmetÍos, aprçsentar rclatório com as m€didas tomadas para coneção.
Evidonciar scmcstrrlmcntc a desthação adequada da bona oriunda do Sistema Separador Água e Óleo §AO e

dos Íesíduos sólidos oriundos da atividade.
A coleta e o tralsporte final dos rcsíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem scr efetuados
por pcssoa fisica e/ou j urÍdica devidamente lic.enciada por órgão competente para esta atividade.
Segregar, acondicionar, aÍmazcnar, tmnsportar e daÍ destinaçâo Smbientalm9nte adequada aos resÍduos oriundos da
atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo manter cm arquivo o registro de
movimentaçâo dos mesmos.
Mant€r o s níveis de ruldos. de acordo com o csrabclecido na Rcsolução CONAMA Nô 0l/90 e dcmais normas
p€dinentes.

As emissõ€s aü[osféric8s de fontcs ponürsis, devem atender aos padrões de qualidade eslabelecido pela Resolução
CONAMA n" 43óll I, que contempla a Resolução CONAMA N" 3E2l06, devendo ser apresentado Rclarório de
Monitorame[to das Emissões Atmosféricas, em periodicidade anual.
As substâncias mincmis de uso imediato na cônsúução çivil devem ser fornecidas poÍ empresas dcvidamente
licencias por este IPAAM paÍa çsta atividadc.
E expressamente proibida a queima e deposiçAo inadcquada de residuos de qualqueÍ natureza, dcvendo os mesmos
ser acondicionados e direcionados a local ambicntalmenre adcquado.
São vedados quaisqucr dessaÍte dc resÍduos em solo. em águas superÍiciais e subte[âneas e em siíemas de

drenagcm dc ágüa pluviais e esgotos.
D8r destinação adequada aos óleos usados e contâminados oriundos do processo podutivo e de ÍnanulenÉo,
conforme Resoluçâo CONÂMA No 362105 e suâs alteraçôes.
O armazenamento de,produlos qulmicos deve atender as recoÍnendaçô€s do fabricânte.
Mantsr integÍal as Areas dc Preservação Permanentes (nascentes, olhos d'água. cursos d'água, etç), conforme
estabelecido no AÍ. 4" da Lci n' I 2.65 I / I 2, alter€dja pe1.a l-ei n" 12-'12'7 ll2.
Apresentar a este IPAAM, comprovante de câdastro, referente ao ponúo de aba§ecimento junto a ANP - Agência
Nacional do PetÍóleo, GÁs N*ural e BioCombustíveis, conforme Resolução CONAMÁ no 273100.
Deverá ser sinalizada e demarcada loda área dc APP. com placa de identiÍicação (modelo IPAÁM).
ApresentsÍ neste IPAAM. quando dâ solicitaçào da renovaçâo da Licença dc Operasâo, os seguintes documentos
alual izâdos:
a) Comprovante de dcíinação finaldos resíduos do emprccndimcnto.
b) Cedastro da atividade, (Modelo IPAAM).
c) Quando do esgotamento sanitário do emprcendimento, apresentar documcnto comprobatório.
d) Cadasào Técnico F€deral - CTF, emitido p€lo IBAMA.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'25I/19-04


